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Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, alterado pela Lei n.o 25/98,
de 26 de Maio (estabelece princípios gerais de salários e gestão de
pessoal da função pública);

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com alterações (esta-
belece regras sobre o estatuto remuneratório dos funcionários e agen-
tes da Administração Pública e a estrutura das remunerações base
das carreiras e categorias nele contempladas);

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado designa-
damente pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho (estabelece regras sobre
o regime geral de estruturação de carreiras da Administração Pública);

Deveres da função pública, com a seguinte legislação recomendada:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro (aprova o Estatuto Dis-
ciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local);

Deontologia profissional, com a seguinte legislação recomendada:

Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro (reforça as garantias
de isenção da Administração Pública);

Código do Procedimento Administrativo, publicado em anexo ao
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

B — Provas de conhecimentos específicos

Nos termos do disposto nos artigos 19.o, n.o 1, alínea a), 20.o e
21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e no uso da competência
subdelegada pelo presidente do Instituto Politécnico do Porto através
do despacho n.o 5383/2007, de 12 de Janeiro, publicado no Diário
da República, 2.a série, 19 de Março de 2007, por despacho do vice-
-presidente do IPP de 10 de Agosto de 2007, as provas de conhe-
cimentos específicos versarão sobre as seguintes matérias:

Regime jurídico e orgânica do ensino superior, com a seguinte
legislação recomendada:

Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, alterada pelas Leis n.os 20/92,
de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro (aprova o estatuto
e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior politécnico);

Despacho Normativo n.o 76/95, de 9 de Outubro, publicado no
Diário da República, 1.a série, de 29 de Novembro de 1995 (homologa
os Estatutos do Instituto Politécnico do Porto);

Despacho n.o 842/97, de 2 de Maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 23 de Maio de 1997 (aprova os Estatutos dos Serviços
de Acção Social do IPP);

Acção social no ensino superior, com a seguinte legislação reco-
mendada:

Decreto-Lei n.o 129/93, de 22 de Setembro (estabelece os princípios
da política de acção social no ensino superior);

Lei n.o 1/2003, de 6 de Janeiro, alterada pelo Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março (Regime Jurídico do Desenvolvimento
e da Qualidade do Ensino Superior);

Princípios gerais de contabilidade pública e administração financeira
do Estado, com a seguinte legislação recomendada:

Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, alterada pelas Leis n.os 2/2002,
de 28 de Agosto, 23/2003, de 2 de Julho, e 48/2004, de 24 de Agosto
(lei de enquadramento orçamental);

Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto, alterada pela Lei n.o 49/2005,
de 30 de Agosto (estabelece as bases do financiamento do ensino
superior);

Decreto-Lei n.o 26/2002, de 14 de Fevereiro, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.o 8-F/2002, de 28 de Fevereiro (estabelece
o regime jurídico dos códigos de classificação económica das receitas
e das despesas públicas, bem como a estrutura das classificações orgâ-
nicas aplicáveis aos organismos que integram a administração central);

Decreto-Lei n.o 232/97, de 3 de Setembro (aprova o Plano Oficial
de Contabilidade Pública);

Portaria n.o 794/2000, de 20 de Setembro (aprova o Plano Oficial
de Contabilidade Pública para o Sector da Educação — POC Edu-
cação);

Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis n.os 87-B/98,
de 31 de Dezembro, 1/2001, de 4 de Janeiro, e 48/2006, de 29 de
Agosto (Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas);

Decreto-Lei n.o 183/96, de 27 de Setembro (define os princípios
a que deve obedecer a elaboração do plano e relatório anual de acti-
vidades dos serviços e organismos da Administração Pública);

Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril (estabelece as regras gerais
a que devem obedecer as alterações orçamentais da competência do
Governo);

Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho (estabelece o regime da
administração financeira do Estado);

Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro (bases da contabilidade pública);

Regime jurídico de aquisição de bens e serviços, com a seguinte
legislação recomendada:

Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 245/2003, de 7 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 43/2005, de 22 de Fevereiro (estabelece o regime
de realização de despesas públicas com locação e aquisição de bens
e serviços, bem como da contratação pública relativa à locação e
aquisição de bens móveis e serviços);

Decreto-Lei n.o 196/99, de 8 de Junho (fixa as regras gerais relativas
à coordenação da aquisição e utilização de tecnologias de informação
na Administração Pública e estabelece regras específicas para a loca-
ção, sob qualquer regime, ou a aquisição de bens ou serviços de
informática);

Decreto-Lei n.o 1/2005, de 4 de Janeiro (estabelece o regime da
contratação pública relativa à locação e aquisição de bens, serviços
e redes de comunicações electrónicas, bem como dos equipamentos
e serviços conexos);

Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, alterado pela Lei n.o 163/99,
de 14 de Setembro (aprova o novo regime jurídico das empreitadas
de obras públicas);

Função pública, com a seguinte legislação recomendada:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho (regula o concurso como
forma de recrutamento e selecção de pessoal para os quadros da
Administração Pública);

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, alterado designadamente
pela Lei n.o 10/2004, de 22 de Março (reestrutura as carreiras da
função pública. Revoga o Decreto-Lei n.o 191-C/79, de 25 de Junho);

Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril (estabelece o regime apli-
cável à globalização das dotações individuais das várias categorias
das carreiras de regime geral, de regime especial e com designações
específicas, bem como das dotações semiglobais já previstas para a
carreira técnica superior);

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com alterações (define
o regime de constituição, modificação e extinção da relação jurídica
de emprego na Administração Pública);

Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto (estabelece regras para as nomeações dos altos cargos
dirigentes da Administração Pública);

Lei n.o 10/2004, de 22 de Março (cria o sistema integrado de ava-
liação do desempenho da Administração Pública);

Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio (regulamenta
a Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, no que se refere ao sistema de
avaliação do desempenho dos dirigentes de nível intermédio, fun-
cionários, agentes e demais trabalhadores da administração directa
do Estado e dos institutos públicos).

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 17 083/2007

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por meu despacho de 13 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de
acordo com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado
diploma, para o preenchimento de um lugar de assistente adminis-
trativo especialista, da carreira de assistente administrativo, em regime
de contrato administrativo de provimento ou comissão de serviço
extraordinária, para a Escola Superior de Ciências Empresariais do
Instituto Politécnico de Setúbal.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

2 — Área funcional — administrativa.
3 — Conteúdo funcional — é o constante no mapa I anexo ao

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho. As funções a desempenhar
enquadram-se no âmbito do secretariado de cursos do ensino superior,
com o desenvolvimento de tarefas inerentes à gestão do arquivo de
programas, gestão do arquivo de sumários, gestão do arquivo de ins-
trumentos de avaliação, gestão da ocupação das salas e apoio aos
docentes e alunos.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 307/87, de
6 de Agosto.

5 — Local de trabalho — situa-se na Escola Superior de Ciências
Empresariais, em Setúbal.

6 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários ou agentes que reúnam as condições constantes no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam deten-
tores da categoria de assistente administrativo principal com um
mínimo de três anos de serviço classificados de Bom ou que, sendo
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assistentes administrativos principais, reúnam os requisitos constantes
nos n.os 3 e 4 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Na ava-
liação curricular serão considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em que serão apreciados a
motivação e interesse, o sentido de responsabilidade, a facilidade de
expressão e fluência verbais e o conhecimento das tarefas e funções
inerentes às funções a exercer.

8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza
do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como o Diário
da República onde foi publicado;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-
sitos gerais para admissão ao concurso, constantes do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as fun-
ções que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos
respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim como
a formação profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos, estágios, especializações, seminários, indicando a
respectiva duração, datas de realização e entidade promotora);

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos certificados dos cursos de formação profissional;
d) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente actua-

lizada (data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das
candidaturas), da qual conste a natureza do vínculo à função pública,
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública, bem como a avaliação de desempenho referente aos
anos relevantes para efeitos de promoção.

10 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes no presente aviso determina a exclusão
dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
será afixada na Escola Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal,
sendo os candidatos excluídos notificados nos termos do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de classificação
final notificada nos termos do artigo 40.o do citado diploma.

12 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

15 — Constituição do júri — o júri do concurso é composto pelos
seguintes membros:

Presidente — Carla Isabel Contreiras do Rosário, técnica superior
de 1.a classe da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Vogais efectivos:

Maria Odete Branco dos Santos de Sousa, assistente administrativa
especialista da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Adelina Maria Pereira dos Santos Anjos Luzio, assistente admi-
nistrativa especialista da Escola Superior de Ciências Empresariais
do IPS.

Vogais suplentes:

Maria de Lurdes Figueira Corado Cerqueira, técnica superior de
2.a classe (BD) da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Maria Manuela Mota dos Santos Laré Craveiro Pité, técnica pro-
fissional principal da Escola Superior de Ciências Empresariais do
IPS.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Francisco Carreira.

Aviso n.o 17 084/2007

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por meu despacho de 13 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de
acordo com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado
diploma, para o preenchimento de um lugar de técnico superior de
1.a classe, da carreira técnica superior, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento ou comissão de serviço extraordinária, para
a Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico
de Setúbal.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 307/87, de
6 de Agosto.

3 — Local de trabalho — situa-se na Escola Superior de Ciências
Empresariais, em Setúbal.

4 — Conteúdo funcional — é o constante no mapa I anexo ao
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho. O lugar destina-se ao exercício
de funções de natureza técnico-científica na área académica do ensino
superior e no apoio de assessoria técnico-administrativa aos órgãos
de gestão.

5 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários ou agentes que reúnam as condições constantes no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam deten-
tores da categoria de técnico superior de 2.a classe com um mínimo
de três anos de serviço classificados de Bom ou que, sendo técnicos
superiores de 2.a classe, reúnam os requisitos constantes nos n.os 3 e
4 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

6 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Na ava-
liação curricular serão considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em que serão apreciados a
motivação e interesse, o sentido de responsabilidade, a facilidade de
expressão e fluência verbais e o conhecimento das tarefas e funções
inerentes às funções a exercer.

7 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido




